
mw Prefeitura deⓖ
/'

J20

EDITAL E SEUS ANEXOS

Av. Moisés Malta, ?85 -- Ncn& Plácido - CEPA 62.327-335 - Tlanguá - Ceará - vü-ww.tlan3ua.ce.8ov.b
[N PJ= 07.735.]78/000]-20- CGF: 06.g20.164-]. -- Fode/füx: 188) 3671-2288 / 3671-2888



'nãWüáⓖ
EDITAL

LICITAGÂO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TtANGUÁ-CEARÃ
PREGÃO ELETRÕNICO NO PE 09/2022-DIV
IProcesso Administrativo n' 16022022 DIV)
Número Identificador no Banco: 945048

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 dejunho de 1993,
com as alterações da Lei o.P 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal n'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações
vigentes, ê ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura Munlcipalde Tianguá/CE. nomeado pela portaria no. 247. de 16 de fevereiro de 2021, juntamente
com os membros da equipe de apoio, faina público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço
eletrõnico www.licitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação
via internet. que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas
no presente Edital* de acordo com o DECRETO FEDERAL N'. l0.024/2019. DE 2a DE SETEMBRO DE 2Q19 NO QUE
COij8ER E [)EMAIL LEGISLAÇÕES VIGENTES, Lei n' ]0.520. de 17 de julho de 2002 e. subsidiariamente. com a iei
8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014 e suas alterações, Lei n' 12.846/20'13, e ainda
pelo Decreto Municipal.conforme informações abaixo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS NO INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DlyERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. tudo conforme
especificações contidas nc TEIRMO DE REFERÉINCIA constante dos Anexos deste
Edital

O bjeto ;

Critério de Julgamento: lvIANOR PREÇO TOTAL POR ITEhl

Espécie: ?regão Eletrânico

Endereço Eletrõnico: www.lícitacoes-e.com.br - Acesso Identiõcado no link especifico.

Do modo de disputa

amai:

MODO ABERTO E FECHADO

iicitação@üangua.ce.go'/.br

Cadastramento das Propostas:
Inicio: 15/06.'2022 às 17:45 Horas(Horário de Brasília}
Término: 29/06/2022 à$ 08:30 Horas (Horário de Brasilia)

Abertura das Propostas: Inicio: 29/06/2022 às 08 30 Horas IHoráno de Brasilia}

Sessão de disputa de Lances Inicio: 29/06/2022 à$ 08 45 Horas(florário de Brasília)

Forma de Execução: Indireta por preço unitário

Compõem se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - condições para competição, julgamento e adjudicação
En que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição: }ufgane Q e bfmalização do coatfato. ben
como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993
123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
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Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações. entenda se como alterações, também. a Lei Complementar
147;28i4 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS
Anexo l rmo de Referência do Objota;
Anexo !! - Modela da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo ii.l- Planiitla de Composição de Preços Unitários
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV- Minuta do Termo de Contrato.

$. DO OBJETO
1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS NO INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, tudo conforme especificações conlldas no termo de
referência constante dos ARexcs deste Edital.
1.2.A licitação serádividída em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos ítensforem de seu interesse.
1.3.0 critério de julgamento aditado será o menor preço do item, obsewadas as exigências contidas neste Editale seus
Anexos quanto às especificações da objeto.

2.DA CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:
2.1. A contratação recairá ao concorrente ofertante da melhor proposta após atendidas a$ condições de habilitação e os
demais requisitos deste edital
2.2.NÃO SERÁ ÀOMiTiDA SUBCONTRATAÇÃO TOTAL do oblelc ÊÊcÊtado.

2.4. Cada concorrente deverá indicar logo em sua proposta a marca/'modelo do 'veiculo cotado
2.5.Não serão aceitas veículos Guio ano de fabricação seja anteriores ao ano expresso nas especificações dos itens
referidos no item "3" do termo de referência.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas no Orçamento
Municipal, inerentes a Secretaria de Cultura, Secretaria de Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econâmíco e
Empreendedorismo, Procuradoria Juridica* Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipalde Juventude, Exporte e Lazer:

OI - SECRETARIA DE CULTURA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA: 12 1201 13 122 0007 2.097 h/anutenção das Atividades da Secretaria de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.
FONTE DE RECURSO: Próprias.

02 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO. DESENVOLVIMENTO ecoNõulC..QEEMER.EE.NOEOORiSWO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 1515 23 691 04412.111 hlanutenção das Ati'/idades da Secretaria de Indústria Q Comércio
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.aO - Outros serviços de terceiros pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: Própóos.

03 - PRCURADORIA JURÍDICA
DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA: lO 1001 04 0910042 2 090 h'anutenção das Atividades da Procuradoria rdunicipa
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoajuriaica.
FONTE 0E RECURSO; Píópãcs.

04 - GABINETE DO PREFEITO

DATAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 a201a4 122 0007 2.003 f/anutençãa das Atlvidades do Gabinete do Prefeito
ELE?BENTO DE DESPESA: 3.3.9G.39.aO - Otltros sewiços de terceiros pessoa jurídica.
FONTE DE RECURSO: Próprios.

- SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÊA: ] ] llQ1 04 122 QQ07 2 Q92 - Manutenção das Ativldades da Secretaria de Juvenhde: Exporte e Lazer
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3g.00

FONTE DE RECURSO: Próprios.
Outros sewiços de terceiros pessoajurídica.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar da presente licitação PESSOAS FÍSICAS E JURlt)ICES residentes e/ou localizadas em qualquer
Unidade da Federação cadastrados ou não no Município de TIANGUA/CE. que atendam a todas as condições exigidas
e$ e edital, ebselvados cs necessários feq i$i os de habilitação jurídica. regularidade $sçal e kabalhiste. quali$cação

técnica e uonõmico-fina ceifa; inclusive tendo seus cbje vcs sociais compatíveis com G objeic ae licitação, cujo ramo de
atlvidade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular ltinta sistema
l.icltações e do BANCO DO BRASIL
4.1.1.0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles
por matrimónio ou parentesco, aüm ou consanguíneo, atê o segundo grau, ou por adoçãa. não poderão contratar com o
município, subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções
4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de TIANGUÀ/CE
jinscrição no CRC} a que se refere o subirem 4.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do $etor
de Compras, situada à Av. Moises Moita, 785. Nenê Plácido, Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida, até às
17:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentes de habilitação e de Proposta de Preços e a
revalidação/atualização de documentos
4.3.Não poderão participar liçitantes com sócios, cooperados, diretcres ou representantes comuns. Caso constatada a
comunhão de sÓcIos, cccperados. dlretores 08 representantes ent e lÍcIta e$ padlclpantes aoõs 8 abeRura aas Propostas
de Preços. os respectivos participantes serão automaticamente desciassiãcados do certame, independentemente do preço

4.4. Não poderão paRicipar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorporação
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura
de TIANGUÁ/CE
d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Püblical
ejque nãa tenham providenciado o credenciamentojunto ao BANCO DO BRASILI
f) a$ pessoas enumeradas no artigo g' da Lei FederaIN' 8.666/93
3.5- Para participação na presente licitação dado interessada deverá proceder o prévio credenclamento junto ao Banco do

4.3.'f. Âs íegfas para credenciamento estarão disponíveis ao s {io do Ba co do 8rasii constante no pⓕâmbulo deste edital.
4.5.2.Será garantido aos lícitantes enquadrados como microempreendedores individuais, mictoempíesas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do aít. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de
desempate. preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO
AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas
4.5.3. Em se tratando de microempreendodor Individual. microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI. ME au EPP}
nos termos da Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam
gozar dos benefícios previstos na referida Lei. deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência
prevista na supra citada Lei
4.6.Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o envio das
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa ticitante através de pessoa devidamente habilitada portanto senha

4.7. Os interessados deverão credeaciaí-se junto ao BANCO DO gRASiL:
4.7.'i. Quando se tratar de sócio, píopdetârio ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
4.7.2.0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnlco ficará a cargo do licitante
4.7,3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivos de
preços, em nome da licitante, somente $e dará mediante prévia definição de senha privativa
4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 juml ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
Eletrõnico. salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrado ou do Banco do Brasil. devidamente
justi$cada.

proposto

Brasii
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4.7-5- E de exclusiva íespcnsaaiildade d üsuâno o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer {íansação efetuada
diíetamente ou por $eu representante, não cabendo à Prefeitura de TIANGUÂ/CE ou ao Banco do Brasil. a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
4.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica a responsabilidade lega
pelos ates praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrõnico
4.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante lega
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transições inerentes a este Pregão.
4.7.8.0 1icitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os aros praticados diretamente ou por seu representante. excluída a
responsabilidade do provedor do sIsteMa ou do órgão ou entidade promotora da licitação poí eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, atada que paf peneiros

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
5.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
5.1.1. Credenciamento dos licitantes:
5.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema
5.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
5.1.4. Lances:
5.1.5. Habilitação do lícitante melhor classificada;
5.1.6.Recursos:
5,'i ,7.Adjudicação.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão. EXCLy$jyAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESPECIFICO EM CADA ITEM, por meio do
sistema Licitações-e do Banco da Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública. quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação
6.2.0 envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de
campo específico em cada ITEM, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
6.3,0s licltantes poderão deixai de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aas
demais icltantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas
6.4.As Microempresas e Empresas de Pequello Pode deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade escale trabalhista. nos termos do art: 43, $ 1' da LC n' 123. de 2006
6.5.Incumbira ao licitante acompanhar a$ operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsávelpelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâncla de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão

6.6.Até a abertura da sessão pública. os llcitantes poderão retirar ou substituir a proposta e o$ documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema;
6.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o que
somenk ocorrerá após a realização dos procedimentos de negaciaçãa e julgamento da proposta
$.8.0s doçune tcs q e compõem a proposta e a habiílbção do licltante melhor classl$cado somente $e ão
disponibilizados Í)aía avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerfameõta do envio de lances
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrâníco, dos seguintes campos:
7.1.'1. Valor totaldo item/tem, unidade/mês, quant. de veículos, ano/ modelo / placa;
7.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no I'ermo de Referência para cada item/item=
7.1.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável. prazos de validade ou de garantia
7.2.Todas as especiõcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento das bens
7.4. Os preços ofertados, tanto a Fiapos a inicial; qua {c na etapa de lances, serão de exclusiva ⓕsponsabilidade da
lia ante. não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto
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⑤
7.4.1. A licitante deverá apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada item/item conforme seu
respectivo serviço constante do termo de referência apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes necessários à
execução de cada sewiço. quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes,
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços, conforme Anexo le Anexo ll.Ido
presente Termo.
?.$.Prazo de validade da pfcpesía ão será Infeócr a 6Q (sessenta} dias, a contar da data de sua apresentação
7.$. Ocoííendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para ciassi$cação das Propostas, devendo o Pregoeiroplocedef às coaeções necessárias .
7.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.B. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MANAR PREÇO TOTAL POR ITEM
?.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "7".

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA$ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco do
Brasil, na data, horário e local. indicados neste Edital
8.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especiÊcações técnicas exigidas no Termo de Referência
8.2,1. TANGEM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE iDENTiFiQUE Q L}CITANTE.
8.2.2.Â desclassi$cação será sempre fundamentada e ⓕgistfada ao sistema: con acompanhamento em tempo ④al por
todos os paíücipantes.
8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.
8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

8.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licltantes.
8.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item.
8.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário âtxado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
8.7.0 1ickante somente poderá oferecer la çe de valor infeãcr ac Último oor ele o eKado e íeglstíadc Feio sistema
8.9.Será adorado Faia o envio de lances no pregão eietrõnico Q modo de disputa *ABERTO E FECHADO", e qüe os
licitantes apresentarão lances pübiicos e sucessivos, com lance $nale fechado.
B.lO. A etapa de lances da sessão pÚblIca terá duração inicialde 15 (quinze) minutos. Após esse prazo. o sistema
encaminhará avisa de fechamento iminente dos lances. após o que transcorrerá o período de tempo de até lO(dez}
minutos. aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% jdez por centolsuperions àquela possam ofertar um lance flnale fechado em
até05(cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
8.12. Não havendo pelo menos três ofertas na$ condições definidas neste item. poderão os autores dos melhores lances.
na ordem de classiHcação. até a máximo de três. oferecer um lance finde fechado em até 05 (cinco minutos}, o qualserá
sigiloso até o encerramento deste prazo
8.'13. Após Q término das prazos estabelecidos nQS itens anteriores, o siskma ordenará QS lances segundo a ordem

8.{4. Não havendo tange $naf e fechado c assi$cado na fefma estabelecida nos ite s anteriores; haverá Q rei ido da etapa
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classi$cação. possam ofertar um lance final e
fechado em até 05(cinco minutos). o qua será sigiloso até o encerramento deste prazo
8.15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação
8.16.Não serão aceitou dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
8.17.Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

lances
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B.18.No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema eletrõniéõ poderá
permanecer acessivelaos licitantes para a recepção dos lances
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sitio eletrõnico utilizado para divulgação.
8.21.0 Critério de julgamento adorado será o MANOR PREÇO TOTAL POR ITEM. conforme deõnido neste Edital e seus

8.22.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
8.23. Em relação aa$ itens nãc exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno pare. uma vez
eocefrada â etapa de !faces, será e+etivada a veri$cação a fanática; ju o à Receita Fedeía!* do pode da entidade

procedendo à comparação com os vaioⓕs da primeira colocada; se esta {or enpⓕsa de maior porte, assim como das
demais ciassl$cadas

8.24.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pode que se encontrarem na faixa de até
5% lcinco por cento) acima da melhor proposta au melhor lance. serão consideradas empatadas com a primeira colocada
8.25.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate:
obrigatoriamente em valor inferlar ao da primeira colocada. na prazo de 5 jcincol minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanta.
8.26.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mlcroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% jcinco por cento), na ordem de classificação. para o exercício do mesmo direito. no prazo
estabelecido no subirem anterior.

8.27.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no$ intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que $e identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem lus às margens de preferência, conforme
regulamento
8.29.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá
haver empate entre propostas iguais anão seguidas de lances). ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado

8.30.Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no art. 3', $ 2'. da
Lei n' 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.30.1. No paiol
8.30.2. Poí empresas brasileiras
8.30.3, Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paiol
8.30,4. Por empresas que comprovem cumprimento de resewa de cargos prevista em lei para pessoa com de$ciência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
8.3f .Pefsis$ndo Q empate: a proposta vencedora será sedeada pe o $ $tema eietí6nico dentre a$ p opostas empatadas.
8.32. E cerrada a etapa de envia de iaoces da sessão pública, O Píegoeifo devera encaminhar: Feio sis ena eietfõnico,
conüapícposta o iicitapte que tenha apreseatad© o eihof preço, para que seja obtida neibc{ proposta, vedada a
neg fiação em coRdíções dikíentes das previstas Reste Edita!
8.33. A negociação será íeailzada por meio do SÊseema, podendo seí acompanhada pelos demais llcltantes
8.34. O Pregoeiro soilcltará ao iicitante melhor classi$cado que, no prazo de até 24(VINTE E QUATROS HORAS; envie a
proposta adequada ao Última lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale lá apresentados
8.34.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Editale Termo de
Referência anexo 1. compreendendo inclusive as especificações dos itens.suas quantidades unitárias e marcas do produto
proposto, juntamente com seus valores unitários, totais e globalda proposta
8.34.2. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de Informação de lances de maneira
displicente ou equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora
licitada, tendo o licitante total responsabilidade do preço proposto ao qual deverá assumi-la, ficando sujeito as sanções
previstas em dele em conformidade com o Artigo 7 da Lei n' l0.520 de 17 de Julho de 2002
8.35.Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

anexosX
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.1.Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao Quieto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7' e na $ 9' do art 26 do Decreto n.' l0.024.'2019.
9.2.Será desclassiÊcada a proposta ou Q lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado {Acórdão
no 1 455/2018 -TCU - Plenárias. ou que apresentar preço manifestamente inexequivel
9.3.Considera-se inexequívela proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
incompatíveis con os preços dos insumos e salários de mercado, 3c④scidos dos respectivos encargos. ainda qüe o ato
convocatódo da licitação nãc tenha estabelecido ilmltes mínimos. exçe o quando se referirem a materiais e is ilações de
flⓕpíledade do prãpão i citaote: para os quais ele renuncie a parcela ou à !otaiidade da remuneração
9.4.Qualquer interessado Rodeia requerer cue se realizem diligências para afeãr & execulbilidade e a ieg lidado 6as
propostas, deverá apresentar as provas ou os indícios que fundameataa a suspeita;
9.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, con vistas ao
saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
9.6.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar: por meio de funcionalidade
disponivelno sistema. no prazo de atê 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.sob pena de não aceitação da proposta
9.7.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
9.8.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo. tipo. fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrânico, sob pena de não aceitação da

9.9.$e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinarâ a proposta ou lance subsequente. e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
g.lO.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "chaf' a nova data e horário para a $ua
continuidade.

9.11.0 Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrõnico. contraproposta ao licitante que apresentou o lance
mais vantajoso, com o im de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste Edital.
9.12.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
9.13.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

propostarQ S

10, Dos DOCUMENTAL DE HABILITAÇÃO
lO.l. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei Federal n.' 8.õ66/93, alterada e consolidada, habilitar $e ão à presente licitação mediante a apresentação dos
documentosaba[xo re]ac]onados(subitens G.3 a ]Q.7i: c$ quais serão analisados peia P①goe]ro quando a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
$8.'i.2,0$ docuae t s relativos à fase de Habilitação, co preeRdidos neste item "'i8" deste i stíunento, deverão se{
enviados por meia do sistema Licitações-e do Banco de 8fasii: juntamente con a Proposta de Piegas

4Q.2.RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (PES$QA JURIDICA>:
l0.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa {ãrma individuall, no registro público de empresa mercantilda Junta
Comercial; devendo, no caso da licltante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registío da Junta onde tem sede a matriz.
l0.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante ser
a sucursal. ülialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede
a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato iniciale se
consolidado. existindo alterações posteriores. também. essas serão exigidas
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l0.2.3. INSCRIÇÃO DQ ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de q
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercícios devendo. no caso da licitante ser a
sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
la.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
e ATO DE REGl$TRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a
atividade assim o exigir.

..'

{0.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA(PESSOA JURIDICAJ:
IG.3.4. prova de Inscrição ne Cadastro Nacional de pessoas J rld ças {CNPJ>;
$8.3.2. prova de inscãção nc cadastro de ce t lbulntes esía8ua} <FIC> üu municipal, cc come o cas , se no ver. relativo ac
domicílio o sede da iicitante, pedneote ao seu ramo de a$vidade e compatível com o objeto con ía u il
le.3.3. Prova de Regularidade elatlva aos Thbutos Federais e Dívida Atiça da União {lnciuslve contãbuições socials}, com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' i .?'51, de 02/1G/2014;
l0.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de $eu domicílio ou sede;
l0.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
l0.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade Fiscal(CRF)
l0.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de E)Óbitos Trabalhistas CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'.
12.440/11 - DOU de 08/07/2011

IQ.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados como
microempresas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Úteis. Guio termo inicia
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igualperiodo, a
critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.
l0.3.9. A$ microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscale trabalhista. mesma que esta apresente alguma restrição
'10.3.10. A não regularização da documentação. no prazo estabelecida, implicará decadência do direito a registrar o preço
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da licitaçâol

I0.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRAIPESSOA JURÍDICA):
9.1.Certidão negativa de falência au concordata. recuperação judicialou extrajudicial. dissolução ou liquidação, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídícat
9.2.Balanço Patfimoniale demonstrativos contâbeis do Último exercício social, .iâ exigíveis e apreserltados na forma da lei,
que comprove a boa situação $nanceifa da empresa, vedada a sua substituição pof balancetes ou ba anços prcvisóàos
podendo seí a balizados por índices câciais, quando encerado hà Mais de Q3 jtrês} Meses da data de apresentação da
proposta

a.l} Observações: serão considerados aceitas Game na fo í a 6a iei o balanço paEíimoniai e demonstrações contâoels
assim apresentados=

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anõnimal
Publicados em Diário O$cial

Publicados em jarnalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDAI
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentelou
f:otocópia do Balanço e das Demonstrações Contâbeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante
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a.1.31 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 estatuto
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalentelou,

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta
Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrada ou autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante;
O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois. estas sociedades
dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovarão a boa sltuaçãa da empresa são os seguintes

. LIQUIDEZ GERAL ILO)
LG = IAC + KLPj: (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A l,OO

11. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC : (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1.00

111. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG =(AT):(PC + ELP> MAIOR OUIGUALAI,00

ONDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVENCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial, esclarecemos o de'/ido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente
referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra
prevista no instrumento convocatória. No caso:

'(-.l refutando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando já
teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser sopesados outros
princípios, como o da razoabilidade e o da economicidade. frente a um
rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas
ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da Instrução
Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU 2.145/17-Plenários

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a
depender da adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas
vinculadas ao Spedle 30 de abrilàquelas que não o utilizam.
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a.5) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1.0 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG},
Solvência Geral ($G) e Liquidez Corrente (LC}, deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração,
e, a critério da autoridade competente, o capitalmínimo ou o património liquido mínimo de 10% jdez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

I0.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA
l0.5.1.Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida. discriminada
ou similar, fofQecida por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão Faia o
objeto deste certame.
{0.5.2. Cenp⑤vação de Regist⑤junto a Agê cia Reguladora dos Seaiços Pób$icos Delegados do Estado cu óígãe
equivale e da sede da licllante(Ex: ARDE; para es llçla e$ se8i o$ no Cearâ

{G.6. DEMAIS DOCtjMENTOS DE HABILITAÇÃO(PESSOA JUnIDiCAl::
IQ.6.'t.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de
28/10/1999. e ao Incisa XXXIII. do artigo 70. da Constituição Federal. não emprega menores de 18(dezolto} anos em
trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz: a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
l0.6.2. Declaração expressa de integral concordância ccm os termos deste edital e seus anexas, conforme modela
constante dos Anexos deste edital
l0.6.3. [)eclaração. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da fabi]itação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art.32
$2', da Lei n.' 8.666/93)
l0.6.4. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art. 5' do
Decreto Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014
l0.7.No caso de LICll'ANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÀ/CE, a documentação
mencionada nos subitens"10.2" a "10.4" poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
ICRCjijunl:o à Prefeitura Municlpalde TIANGUÁ.rCE. juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda cedera
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/1Q/2014 e
Certificado de Regularidade ICRF) junto ao FGTS, assegurado, neste casa, aos demais licitantes. o direito de acesso aos
dados nele instantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratadas no subitem "10.3" e"10.4"
deste edital, Gula autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
l0.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde TIANGUÀ/CE: deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
l0.7.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los. em formato digital, via
sistema. no prazo de 24(VINTE E QUATRO}HORAS: sob pena de habilitação
40.7.3.Somente haverá a necessidade de w provação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-dIgItaIs quando houver duvida en relação à Integãdade do docün)ente digital
{8.7.4.Não serão aceitas documentos de habilitação cc icaçãc de CNPJ/CPr diferentes. salvo aqueles iegainente

4 8.7.5.Se o 11c tan e $oí a matriz, todos os documentos develào es af en nome da matriz, e se o ticiíante $or a $ 1ai, todos os
documentos deverão estar em narre da $11al, excito aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente:
forem emitidos somente em nome da matriz.
l0.7.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e üiliaT com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CNt) e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
l0.7.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
l0.7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão.
nformando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
l0.7.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos. ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
l0.7.12.Constatada o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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I0.8. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA (PESSOA FÍSICA):
l0.8.1. Cédula de Identidade do proprietário do veiculol
l0.8.2. Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário do veiculo
l0.8.3. Comprovante de residência do proprietário do veiculo.

{G,9.RELATIVA A REGULARIDADE Ft$CAL{PE$SOA Fi$iCÂi:
l0.9.1. Prova de regularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão conjunta
expedida pela Secretaria da Receita Federale Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à
Divida Atiça da Unido IDecreto N26.106. de 30 de abrllde 2007 e alteraçõesll
l0.9.2. Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadualde seu domicílio;
!e.9.3. Certidão Negativa de Débito pare ccm a Fazenda Munlcipalde seu domicílio {Geralou ISS)
'f0.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei N'
12.440/11 - DOU de 08/07/2011

lO.lO.RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA(PESSOA FÍSICA):
'i0.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com ideotiãcação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada
ou similar. fornecida por pessoa jurídica de dinito público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para Q
objeto deste certame.

la.ll. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO(PESSOA FÍSICA);
10.11.1. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
coostaote dos Anexos deste edital.
tO.11.2. Declaração. sob as penalidades cablveis, de Inexistência de faia superveniente Impeditivo da habilitação, Hcando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital(art.32,
$2'. da Lei n.' 8.666.'93)
lO.11.3. O não atendimento ao disposto neste subltem, implicará na desclassiülcação da licitante, conforme prevê art. 5o do
Decreto Municlpaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.

t{. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ll.l.A proposta Ênaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 jvinte e quatros horas. a
contar da solicitação do Pregoeiro no.sistema eletrõnico e deverá
11.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou usuras, datada:
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados

a} Dados bancários da iici! e: Banco. Agê çia e Conta-Corrente; para $n$ de pagamentos. Obügatõílc somente
para o licitante vencedor da licitação

b) Nome do proponente, endereço. telefone. e mail, identificação (nome pessoa física ou juridical. aposição do
carimbo (substituivelpeio papeltlmbrado> com o n' do CNPJ ou CPF;

s) Relação dos dados da pessoa Indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF. RG; telefone. e-
mail, nacionalidade, naturalidade: estado civil, proa!ssão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na
empresa, bem como cópia do documento que dá podeⓕs para assinar contratos em nome da empresa, se ão {of o caso
do sócio administrador identificado no momento da habilitação.
11.1.3. Conter: todos os requisitos constantes do modelo de proposta(anexo lle 11.1), inclusive retratar o$ preços unitários e
totais. de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos o$ itens, atualizados em consonância com o preço obtido
após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporclonalem todos os itens
Não sofá aceita dedução apenas eu dele irados itens, A redução da p oposta será proporciona! Faia todos os itens
't 't .1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassi$cação
independentemente do valor total, devendo a llcitante readequar o valor ao(s) itemjns) aos valores constantes no Termo de
Referência que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante
11.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso
't 'i.'i.$.Todas as especi$cações do objeta contidas a pⓕposta, tais co o arca, Rodeia, tipo, fabdcaate e pⓕ③dêacia,
vinculam a Contratada.
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11.1.7.Ds preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global QHu
algarismos e por extenso kart. 5' da Lei n' 8.666/93)
'11.'1.8.Ocorrendo divergência entre o$ preços unitários e o preço global, prevaleceíão os primelroslno caso de divergência
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevatecerâo estes últimos.
'11.1.9.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter alternativas de preço
ou de qualquer outra condição que Induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
ll.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali corridas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
IQ.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto. o valor e os documentos complementares estarão disponíveis
na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS
12.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da ticitante qualificada como
rnicroempresa ou empresa de pequena porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo 30(trintas minutos, para
que qualquer licitante manifeste a Intenção de recorrer. de forma motivada, isto é. Indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2.Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção
de recorrer, para decidir $e admite ou não o recurso; fundamentadamente.
12.3. Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recur$aí, mas apenas verificará a$ condições de admíssibílídade

12.4.A falta de manifestação motivada do llcitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito
12.5.Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias para apresentar as razões. pelo
sistema eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7,0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

do recurso

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
'13.1.A sessão pública poderá sef reabertas
13.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que Teve à anulação de aios anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os ates anulados e os que
dele dependam.
13.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiõcado ou quando o lícKante declarado vencedor não assinar o
contrato. não retirar o Instrumento equivalente ou não comprovar a regularização escale trabalhista. nos termos do art. 43
ã[o da LC p' ] 23/2006. Nessas hipóteses. serão adulados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
13.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.5.A co vocação se dará por Meio do sistema eletrânlco {"chat"), e mail: ou: ainda, fac-símile. de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

]4, QA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1.0 abjeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro. caso não haja interposição
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados
}4.2.Após & fase íeçufsal cccs atada 2 regularidade dos aios praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatórlo.

]5, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de Contrato.
15.2.0 adjudicatárlo terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de $ua convocação. para assinar o
Terno de Contrato, sob pena de decair do direito à co ratação* $en pfeyuizo das sanções previstas neste Edital
15.2.1. Para realização da assinatura do instrumento contratualo adjudicatário deverá apresentar referente aos veículos
com condutores, a CNH do condutor. bem como comprovação do vínculo ernpregaticlo formal(carteira assinadqL8u
contrate de prestação de serviços entre empregador e empegado
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15.3.Ai&f a imanente à convocação para comparecer pera te o órgão ou entidade para a assinatura do Tealvlc de
Contrato, a Administração poderá encaminha-fo para assinatura ou aceite daAdjudicatária, mediante correspondência
postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio eletrõnica, para que seja assinado ou aceito no prazo de05 (cinco) dias
úteis. a contar da data de $eu recebimento
15.4.0 prazo previsto no subirem anterior poderá ser prorrogado, por igualperíoda, por solicitação justificada do
adjudicatàrio e aceita pela Administração.
15.5.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses: prorrogávelconforme previsão no Instrumento contratual
ou no termo de referência.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que
deverão se{ mantidas pelo {icitante durante a vigência do coatf to.
t5.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se
recusar a assinar o contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
aabiveis a esse licitante. poderá convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para: após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação.
assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Referência
anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

4 9. DO PAGAMENTO
19.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, ar\exo a este Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato. deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida pam o certames ensejar o etaíéanento da execução dc cbjeto; nãc rnantlver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar se de made inidõnea ou cometer fraude fiscal. ficará
mpedido de licitar e contratar com o Município de TIANOUA/CK e será descredenciado no Cadastro do Município de
TIANGUÃ/CE pelo prazo de até 05 (cincos anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

20.1.1. Multa de 10qà (dez por centos sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado
b> apresentar documentação falsa exigida para o cerlamel
c) não manter a píaposta ou lance:
d) fraudaí na execução do objeto
e) comportar-se de modo Inldâneo;
20.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por centos por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado,
contados do recebimento da Ordem de Serviço. até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso
seja Inferior a 3G tíiata} dias, nc caso de retardamento na execução dc fcí ecinento
20.1.3. b\ulta moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 3ü(trinta)
dias na execução do fornecimentos
20.2.Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução do
fornecimento, desde que não caiba â aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações deãnidas neste ins iumenio: no contra o oç e outros documentos que c ccrnplementen. não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93,
alterada e consolidada, e na Lei n.' l0.520/02. as seguintes penas:
20.2.1. Advertências
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20.2.2. Multa de até 5e6 (cinco par centos sobre o valor objeto da }tcitaçâol
20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 jcinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
20.3.'i . $e o valor da multa não {of paga, ou depositada, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito cano Dívida Aviva do Município e cobrado mediante processo de execução $scal. com os encargos
correspondentes.
20.4. O contratado terá $eu contrato cancelado quando:
20.4,1. Descumprir as condições contratuais
20.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenhe ou instrumento eqaivafente. no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
20.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratada, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
20.4.4. Tiver pfesea es razões de interesse público
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativa,

assegurada a ampla defesa e o contraditório
20.5,1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa
a) 05 (cinco) dias Úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) lO (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de TIANGUAe
descredenciamenÍa nc Cadas íc da Prefeitura de TiANGUApelc prazo de atà 05 <cinco} anos
20.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n' 8.666/93. alterada
e consolidada e no instrumento convocatória

fizer jus

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
21.2.A impugnação poderá seí íealizaaa por forma eieÍÉnica, pelo e-naif liça acap@tiangua.ce gc .br,oç pcr petição
dirigida ou protocolada no endereço Av. Moises Moita, 785. Nenê Plácido , Tianguá

Cearâ. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipalde TIANGUÀ/CE,o Pregoeiro Oficialdo Município.
21.3.Caberá o P⑤goeirc, auxiliada pelos ⓕspeosáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
mpugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
21.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
21.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este plowsso licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03(três)
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico via internet, no
endereço indicado no Edital
21.6.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos resto sáveis peia e abofaçãe do edital e dos anexos.
21.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem as prazos previstos no certame
21.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos
autos do processe de licitação
21.9.As respostas ao$ pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

22. DAS DtSPOSfÇOE$ GERAIS
22.'t .Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrânico
22.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida Faia G prinei④ dia ãeilsubsequente, na mesmo hofáfio a eão ente
estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsenarão o horário de Brasília - DF
22,4.Nc julgamento das pfepcsla$ e da habilitação: o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validadejuíídica, mediante despacho fundamer\lado, registrado em ata e acessívela
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para üns de habilltaçãa e classiHcação
22.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
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ⓖ
22.6.As normas disclplinadaras da licitação serão sempre ínterpntadas em favor da ampliação da disputa entre o!
Interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
22.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad i istfação não será:
em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. SÓ se Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
22.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possívelo aproveitamento do ata, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
22.9.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital
22.10.0 Edital está disponibilizado. na integra. no endereço eletrõnico WArw.licitacoes-e.com.br. e também poderão ser
lidos e/au obtidos no endereço Av. Moises Moita, 785 Nenê Plácido . TIANGUA - Ceará. Att. Comissão de Licitação e
Pregões da Prefei uía Mu içlpal de TIANGUÃ/CE: nos dias Úteis: no horário das Q8:0Qhcías às 17:00hoías: mesmo
endereço e período no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

TIANGUWCE, 14 de junho de 2022

⑥

PREGOEIRO OFICIAL DO mUNtCfPtO DE TiANGU&CE
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